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DISPENSA Nº 005/2023 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O O MUNICIPIO DE COCOS - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, N° 115, 
Centro, CEP 47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Marcelo de Souza Emerenciano, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Bahia, por 
intermédio do Setor de Licitações e Contratos, torna público que, realizará Chamada 
Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II 
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas 
e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 19/01/2023, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, 

Cocos-BA, CEP: 47.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopmcocos@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: 
 

http://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial 

 
1. DO OBJETO:  
 

1.1. Constitui objeto desta a contratação de empresa para prestação de serviços de 

assessoria técnica especializada em convênios junto ao Município de Cocos-BA, objetivando 

a captação de recursos federal e estadual. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE COCOS-BA, para 
exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria de Administração 
3.3.9.0.35.00.00 – Serviços de Consultoria 

15000000 – Fonte 

3. DO VALOR ESTIMADO:  

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
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3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 56.720,00 (cinquenta e seis 
mil, setecentos e vinte reais). 

 

 
 

4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do 
art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues 
na Sede do SAAE ou encaminhados através do e-mail: licitacaopmcocos@hotmail.com, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19 de janeiro de 2023 às 
16:00h 

 
 4.1.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 
se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 
empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 

 
 4.1.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 

 

 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     

Anexo II deste Edital; 

 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
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Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5. DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

 6.1. Poderá o Município de Cocos-BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no 
todo ou  em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. O Município de Cocos-BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no 

todo ou                                                                      em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Cocos-BA. 

 

 
Cocos-BA, 13 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal
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  ANEXO I  
 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO  
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica 
especializada em convênios junto ao Município de Cocos-BA, objetivando a 
captação de recursos federal e estadual.  

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

2.1. Prestação de serviços de assessoria técnica especializada em convênios junto a 

este Município, objetivando a captação de recursos federais e estadual, abrangendo 

os seguintes objetivos básicos: 

a) Captação de recursos do Orçamento Geral da União por emendas parlamentar e 

Transferência voluntaria; 

b) Acompanhamento dos Convênios e Contratos de repasses junto a Caixa 

Econômica Federal, Ministérios e Secretarias Estaduais. 

c) Outros Serviços Correlatos. 

d) Disponibilização de equipe de pessoal multidisciplinar para orientação técnica aos 

servidores do Município e ao próprio gestor para a execução das ações dos 

convênios celebrados e programas diversos de interesse do município. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1. A contratação da assessoria técnica especializada, detalhada no item 1.1 
deste Termo de Referência, tem como finalidade primordial atender ao contido na 
legislação Federal e Estadual na execução de programas, projetos e atividades de 
interesse deste Município, que envolvam a transferência de recursos financeiros 
oriundos da Unido e do Estado Bahia, através de convênios, contratos de repasses, 
termos de cooperação, termos de responsabilidades, termos de ajustes, termos de 
adesão e instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como, 
quando na elaboração e encaminhamento da prestação de contas dos recursos que 
forem repassados por quaisquer dos instrumentos acima mencionados para este 
Município. 

 

4. DO VALOR  
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4.1.  O valor estimado para contratação é de R$ 56.720,00 (cinquenta e seis 
mil, setecentos e vinte reais). 

 

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação ser á  d e  1 2  (d oze)  me se s a  

p ar t i r  da  a ss i na tu ra ,  prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/21. 

a.  
 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de Cocos, 

mediante apresentação de Autorização de Fornecimento ou documento 

equivalente. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital 
e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato; 
7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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7.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Prestar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 
total ou 

em parte, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do fornecimento ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

8.1.3. Prestar os serviços na qualidade e quantidade especificadas nos termos de 
sua proposta; 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
equipamentos locados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Apresentar A CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que farão parte da equipe que participará direta ou indiretamente da 
execução dos serviços, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá ou outra forma de identificação; 

8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade para a Administração; 

8.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

8.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer do fornecimento dos produtos; 

8.1.10. Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer fornecimentos a que esta 
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obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, na minuta de 
contrato ou na legislação aplicável à matéria; 

8.1.13. Arcar com o anus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do Art. 57 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

8.1.14. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

até o dia 10 (dez) de cada mês, posterior ao da execução do objeto do contrato, do 
qual será creditado em Conta-Corrente bancária indicada pela CONTRATADA. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma da alínea “d” do art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

10.2. Será admitido o reajuste do valor contratado, mediante a aplicação do 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA), ou outro que venha 

substituí-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 

data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para 

os subsequentes. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

b.  
11.1. Pelo não cumprimento de qualquer uma das condições a parte prejudicada 
será ressarcida. O descumprimento, pala contratada, de quaisquer cláusulas e/ou 
condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela 
contratante, das sanções constantes no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a 
saber: 

 
I - Advertência; 
 
II – Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 24 
meses; 
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III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente; 
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de 
serviços; 
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

 

02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.009.2006 – Gestão da Secretaria de Administração 
3.3.9.0.35.00.00 – Serviços de Consultoria 
15000000 – Fonte 
 
Cocos-BA, 13 de janeiro de 2023. 
 
 

Paulo Eduardo Kunrath 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 005/2023 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica 
especializada em convênios junto ao Município de Cocos-BA, objetivando a captação 
de recursos federal e estadual. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Serviços de assessoria técnica especializada em 
convênios junto ao Município de Cocos-BA, 
objetivando a captação de recursos federal e estadual. 

Mês 12 

  

TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrão                   totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2023. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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